
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza a Câmara Municipal de Osório realizar doação de 

quadros antigos e inservíveis que compunham a Galeria dos 

Ex-Presidentes e Ex-Vereadoras.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OSÓRIO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento interno, 

faz saber e promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Osório fica autorizada a realizar doação de quadros 

antigos e inservíveis que compunham a Galeria dos Ex-Presidentes e Ex-Vereadoras.

Parágrafo único. A doação se dará para o respectivo parlamentar ou familiar.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osório em 27 de novembro de 2024.
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